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PORTARIA NO 154, DE 04 DE ABRIL DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, de conformidade com a Lei

2019,

Estado do Paraná, no uso de suas

Municipal No 1.463 de 10 de Abril de

RESOLVE

Art. 1o - CONCEDER a Função de Confiança - FCz, à servidora ANA

Canolrne KocHEMBoRGEn, poftadora do RG No 10.556.101-6 SSP/PR, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Recepcìonista, para responder pelo cargo em

comissão de Dìretor do Departamento de Compras e Licitações, lotada na Secretaria

Municìpaì de Admlnistração, a partir de 02 de abril do corrente ano.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gna lrre oo Pnrrrrro Mut{lctpnl oe MtssnL, 04 or nenIL oe 2022.
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